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PRESIDENTE

*

CONSIDERANDO , a obrigaçao précipua dos Poderes Publi 

cos, tomar providencias que precisofor, para atender:.as neces 

sidades do povo;

-*N. .

COHSIEEBÂEDOt que cabe-nos como representantes no De 

gislativo, a obrigação de reivindicar Obras e solicitar pro

videncias, que satisfatoriamente venham atender os reclamos/ 

do povo;

f

I ^ B I G 0, ã Mesa após ouvido o Plenárioj seja en 

viado ofício ao Bxm- Senhor Prefeito Municipal, solicitando / 

ao mesmo que providencie a construção de um "Posto de Saúde", 

no Bairro Jardim Esperança, 3Á Distrito de Gabo Frio*
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Sala das Sessões, 25 de abril de 1*978,
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